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PROJETO DE RESOLUÇÃO No. JA , de 1991

COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS:

. AUTOR (Parecer no 520/91, sobre o Processo RG no 2258/90)

OBJETO

Aprova a solicitação ao Tribunal Regional Eleitoral pa-

ra a realização de plebiscito referente a emancipaçao do Distrito de
Taquarivai, pertencente ao Muni ci pio de Ttapeva.
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CERTIFICA, de acorão cor os assen
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tamentos deste Cartório, que os nomes abaixo relacionados são e

pos

leitores desta 532 Zona Eleitoral, votantes no municipio de Ita-

[Opeva-SP, CERNTIRICA MAIS que, até a presente data, nada consta /

com relação a cancelamento da inscrições ou suspensao dos direi-

tos políticos dos eleitores relacionados:

| Cl — KARIA DE LOURDES

02 - AVELINO DE SOUZA.

| 03 — CLAUDETE RAFAEL DE PONTES

04 — JOÃO NOTA

05 - HORACIO RODRIGUES

06 — MARIA APARECIDA PRESTES RODRIGUES

| 07 — DORIVAL FERRRAN

| 08 - VALDECIR FELHMAN

| 09 — MARIA EADALENA

| 10 - WILSON RICARDO|

li - LUZIA VERANCIODE BARRCS
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15 —

16 —- LARIA DINIA Di CLIVELRA
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so) do presente processo, onde a Comissão de Assuntos Municipais

i da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, solicita as in

formações cabíveis, contidas na Lei Complementar no 65lde 31/07/90,

pre-nos informar:

» Folha de Inlormação

; Aubricada sob n.o |

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ECONOMIA E' PLANEJAMENTO | q

COORDENADORIA DE AÇÃO REGIONAL CC 796& jus
INSTITUTO GEOGRÁFICO E CARTOGRÁFICO LE

E

É

| «Número - c,Ano : Rubrica

iê | É'* 0960 190 +

COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS DA ASSEMBLÉIA LEGI
LATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Elevação do Distrito de Taquarivai à categoria
Municipio.
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INFORMAÇÕES TÉCNICAS PARA A ELEVAÇÃO DO DISTRITO DE |
- TAQUARIVAL Ac.CATEGORIA DEDE MUNIC PIO. Titapeva

Em atendimento ao despacho constante às fls. 06 (ver

referentes ao processo no 2258/90 da A.L.E.S.P., que trata da e-

levação do Distrito de Taquarivaí ã categoria de Município, cum- |

I - Requisitos exigidos pelos artigos 29 e 3o, seus

incisos e seus parãâgrafos, da Lei Complementar"!

no 651 de 31/07/90:

a) ser Distrito hã mais de 02(dois) anos;

O Distrito de Taquarivaí foi criado pala Lei no

5285 de 18/02/59, com sede no povoado de igual!

nome e com território desmembrado do distrito !

da sede do Município de Itapeva, portanto, aten Ed
- , + Pepsi nai

dendo a este pré-requisito.

PR

b) ter centro urbano constituído;

De acordo com vistoria de campo constatamos que

a vila de Taquarivai localizada às margens da '
-

Rodovia Francisco Alves Negrão é um núcleo com

feições de urbanização apresentando um adensamen

to de população e casario ao longo de ruas sem

capeamento asfáltico e rede de esgotos. A “o
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